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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

Serviço de Preparação de Aquisição e Contratação​

 

NOTA TÉCNICA Nº 16/2025/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08005.000268/2024-99

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS

1. OBJETO

1.1. Trata a presente Nota Técnica sobre a Dispensa Eletrônica nº 90001/2025, conduzida pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP, para a aquisição de alfinetes de lapela (botton) em liga
de zamak medindo aproximadamente 20 mm de diâmetro com banho dourado alto e baixo relevo e
resina pigmentada mais aplicação de resina bolha translúcida, fechamento tipo americano com presilha
“borboleta” metálica, com dizeres “Ministério da Justiça”. 

1.2. Cumpre informar que foi encaminhado a Nota Técnica 15 (30706225) com a devida análise
e manifestação referente à proposta comercial e especificações do objeto  da empresa GH Soluções
Empresariais LTDA SP, CNPJ nº 54.321.597/0001-03, por parte da SEPAC.

1.3. Após a conclusão da área, fez-se necessário a sugestão à Pregoeira para uma
diligência  junto à proponente a fim de obter a confirmação das especificações do objeto e evidência
quanto aos preços ofertados serem exequíveis para a contratação do item, conforme análise a seguir. 

2. DA ANÁLISE

2.1. A  Divisão de Licitações (DILIC) da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos
(CGL),  encaminhou à proponente um e-mail, conforme Diligência nº 01 (SEI nº 30736074), solicitando
manifestação quanto à exequibilidade dos preços, tendo em vista que houve uma redução de 45,41%
entre o valor final ofertado e o valor estimado da contratação. 

2.2. Em resposta à Diligência nº 01, conforme o documento (SEI nº  30736079), a empresa
encaminhou a certidão de débitos tributários não inscritos na dívida ativa do Estado de São Paulo, na qual
não constaram débitos, e a Nota de empenho de uma contratação com especificações semelhantes,
esclarecendo sua experiência em contratações anteriores com características análogas ao objeto que será
contratado pelo MJ, com um preço unitário de R$ 2,10, abaixo do valor estimado. 

2.3. Portanto, esta área conclui que o preço ofertado é exequível para a presente contratação,
considerando que a licitação anterior da empresa envolveu objeto semelhante, com resultados
satisfatórios e em conformidade com as condições estabelecidas, logo, atende aos requisitos necessários
para a execução da presente contratação.

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, encaminhamos os autos à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral
de Licitações e Contratos - CGL, para a continuidade do certame.

 



IVAN LUIZ GRAZIATO

Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Coordenador(a) de Suprimentos e
Serviços Gerais, em 18/02/2025, às 10:19, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 30737748 e o código CRC BE3B8EDA
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova
de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08005.000268/2024-99 SEI nº 30737748

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

